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RESOLUÇÃO SME nº 01, de 25 de Agosto de 2023. 

 

“Estabelece diretrizes para a formação continuada dos professores da rede 

pública municipal de ensino de Pontal a partir da observação de sala de aula, 

nos termos que específica e dá outras providências.” 

 

SHIRLEY APARECIDA PEDRO BERCHAN, Secretária Municipal da Ensino de 

Pontal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o art. 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) que 

define as incumbências dos docentes, com destaque para o inciso III, com a 

incumbência de “zelar pela aprendizagem dos alunos”; 

CONSIDERANDO o § 1º do art. 62 da LDB que define que “a União, o Distrito Federal, 

os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, deverão promover a formação 

inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério”; 

CONSIDERANDO que a formação continuada de professores da Educação Básica é 

entendida como componente essencial da sua profissionalização, na condição de 

agentes formativos de conhecimentos e culturas, bem como orientadores de seus 

educandos nas trilhas da aprendizagem, para a constituição de competências, visando 

o complexo desempenho da sua prática social e da qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO que a formação continuada para a melhoria da prática docente, 

deve atender às características de: foco no conhecimento pedagógico do conteúdo; 

uso de metodologias ativas de aprendizagem; trabalho colaborativo entre pares; 

formação contínua e coerência sistêmica, de acordo com as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e Base 

Nacional Comum Curricular; 

CONSIDERANDO a necessidade de integrar o conjunto de professores de cada 

categoria para que trabalhem em sintonia com a equipe de gestores; e 

CONSIDERANDO a importância do acompanhamento e da orientação sistemática aos 

professores propondo reflexões acerca da prática pedagógica e contribuindo para as 

mudanças necessárias à atuação desses profissionais, refletindo assim na plena 

aprendizagem dos alunos e, consequentemente, na melhoria da qualidade de ensino, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer as diretrizes para a formação continuada dos professores da rede 

pública municipal de ensino de Pontal, visando apoiar seu desenvolvimento 

Resoluções
Resoluções
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profissional e aprimorar seus conhecimentos pedagógicos para implementação efetiva 

do currículo, por meio do aperfeiçoamento das práticas pedagógicas. 

Art. 2º As atividades formativas serão definidas a partir da observação de sala de 

aula, possibilitando ao professor uma reflexão da sua prática, buscando novas 

possibilidades de intervenções para a melhoria do ensino, da gestão da sala de aula, 

de estratégias de ensino e de avaliação da aprendizagem. 

§ 1º A equipe gestora de cada unidade escolar deverá definir os focos específicos 

para cada observação de sala de aula, de forma que conduzam a análises claras e 

precisas que permitam identificar aspectos merecedores de observação, discussões 

mais aprofundadas e intervenções necessárias para que a escola alcance os 

resultados de aprendizagem, bem como consiga desenvolver habilidades e 

competências previstas no currículo. 

§ 2º A observação deverá ser realizada sem interferências e registrada através de 

protocolo de acompanhamento que permita destacar os aspectos específicos 

observados e que evidenciem a prática docente. 

§ 3º O professor não poderá recusar a entrada e permanência do Coordenador 

Pedagógico/Professor Coordenador em sua sala de aula, podendo responder por ato 

de insubordinação de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 3º O Protocolo de Acompanhamento de Sala de Aula constante do Anexo único 

desta Resolução, será o instrumento de apoio para subsidiar a ação de observação de 

sala de aula, por meio de eixos norteadores, com a finalidade de auxiliar a equipe 

gestora da escola no seu planejamento formativo.  

Parágrafo único. A equipe gestora de cada unidade escolar, em conjunto com os 

docentes, poderá ampliar ou adaptar os eixos a serem observados em seu Protocolo 

de Acompanhamento, utilizando como base o modelo constante do Anexo único desta 

Resolução, devendo submeter as adequações ao crivo da Secretaria Municipal de 

Ensino para aprovação. 

Art. 4º A prática de observação de sala de aula deverá se orientar pelos seguintes 

pressupostos pedagógicos: 

I - O caráter formativo da avaliação da prática didática; 

II - A qualidade da mobilização curricular; 

III - A valorização das estratégias de aprendizagem ativa; 

IV - A importância do engajamento dos estudantes nos processos de ensino-

aprendizagem. 

Art. 5º As observações em sala de aula, seguidas do Protocolo de Acompanhamento 

de que trata o art. 4º deste Decreto, deverão ocorrer, no mínimo, duas vezes por 

semana. 
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Parágrafo único. A rotina de observação de aulas deverá cobrir o maior número de 

professores possível ao longo do bimestre letivo. 

Art. 6º Competirá ao Coordenador Pedagógico/Professor Coordenador realizar as 

ações para observação de sala de aula, devendo registrar a maior quantidade de 

informações possíveis sobre as atividades realizadas, os métodos de ensino 

utilizados, as interações estabelecidas e outros aspectos observáveis, assim como: 

I - Apoiar os professores da sua área de atuação, na elaboração de planos de aula, 

analisando-os e oferecendo devolutivas formativas individualizadas, com sugestões de 

metodologias e didáticas para favorecer o desenvolvimento das competências e 

habilidades de cada componente curricular ou área do conhecimento; 

II - Estabelecer parceria com formadores e professores, combinando a realização de 

observações de sala de aula, de caráter formativo, com foco nas especificidades do 

ensino e da aprendizagem de cada componente curricular ou área de conhecimento, 

oferecendo feedback formativo individualizado para apoiar a melhoria da prática 

pedagógica entre seus pares; 

III - Alinhar com o formador as ações pedagógicas a serem desenvolvidas com os 

professores de seu componente curricular ou área de conhecimento, a partir das suas 

observações, análises e reflexões junto aos seus pares sobre os resultados de 

aprendizagem; 

IV - Participar das ações formativas conduzidas pela Secretaria Municipal de Ensino; 

V - Mediar as formações voltadas às especificidades do ensino e da aprendizagem da 

área de conhecimento ou componente curricular de sua atuação, durante HTPC; 

VI - Articular, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ensino, a realização de 

formações que atendam às necessidades dos professores. 

Art. 7º Durante a observação de sala de aula, o Coordenador Pedagógico/Professor 

Coordenador deverá seguir o seguinte roteiro: 

I - Ter claro qual o foco da observação da aula e anotar os diferentes aspectos 

definidos como pontos de observação; 

II - Posicionar-se em local que permita ter um campo visual de toda a sala;  

III - Não interromper a aula, deixando que as intervenções sejam realizadas no 

momento da devolutiva ao professor; 

VI - Ser objetivo nas anotações, evitando avaliar ou interpretar as ações neste 

momento; 

V - Anotar a otimização do tempo entre as diversas atividades desenvolvidas; 

VI - Registrar pontos positivos, pontos de atenção e evidências dos itens observados; 

e 
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VII - Registrar o ponto de vista do professor sobre a aula tais como: se a aula ocorreu 

como habitualmente ou algum evento aconteceu. 

Art. 8º Após os procedimentos de observação em sala de aula, a equipe gestora se 

reunirá para análise e discussão a respeito da devolutiva a ser dada ao professor, 

especialmente: 

I - A abordagem formativa a partir das concepções para o aprimoramento do trabalho; 

II - Os aspectos que devem ser mantidos e quais precisam ser alterados ou 

adaptados; 

III - As intervenções para melhorar os pontos de atenção, combinando algumas 

estratégias e encaminhamentos. 

Parágrafo único. A equipe gestora poderá agendar diretamente com o professor um 

próximo momento de acompanhamento. 

Art. 9º Uma das medidas primordiais a serem implantadas pelas equipes gestoras nas 

atividades formativas visando o aprimoramento do trabalho docente, será a adoção de 

planos de aula a partir do segundo semestre de 2023. 

§ 1º Será incumbência dos professores a elaboração e o cumprimento do plano de 

aula, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em que estiver 

atuando e da Secretaria Municipal de Ensino. 

§ 2º Através do plano de aula o professor deverá abordar de forma detalhada as 

atividades que pretende executar dentro da sala de aula, assim como a relação dos 

meios que ele utilizará para realização delas, pautando-se nos seguintes elementos:  

I - Estudo real da escola em relação ao contexto, caracterizando o universo 

sociocultural da clientela escolar e evidenciando os interesses e as necessidades dos 

educandos. 

II - Organização do trabalho didático propriamente dito, o que implicará:  

a) definir objetivos em função dos três níveis de aprendizagem: aquisição, 

reelaboração e produção de conhecimentos; 

b) prever conteúdos, tendo como critérios de seleção a finalidade de que eles atuem 

como instrumento de compreensão crítica da realidade e como elo propiciador da 

autonomia; 

c) selecionar procedimentos metodológicos, considerando os diferentes níveis de 

aprendizagem e a natureza da área do conhecimento; 

d) estabelecer critérios e procedimentos de avaliação, considerando a finalidade de 

intervenção e retomada no processo de ensino e aprendizagem, sempre que 

necessário. 
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§ 3º Os planos de aula deverão ser entregues pelos professores à Coordenação 

Pedagógica do estabelecimento de ensino semanalmente ou de acordo com as 

determinações da Secretaria Municipal de Ensino. 

Art. 10 As ações dispostas nesta Resolução serão adotadas para implantação efetiva 

de programas de formação continuada na rede pública municipal de ensino de Pontal, 

considerando que serão desenvolvidas em alinhamento com as reais necessidades 

dos contextos e ambientes de atuação dos professores. 

Art. 11 Os casos omissos ou não previstos nesta Resolução serão resolvidos pela 

equipe da Secretaria Municipal de Ensino. 

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

SHIRLEY APARECIDA PEDRO BERCHAN  

Secretária Municipal de Ensino de Pontal/SP 
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ANEXO 

 

1.Aspectos 
organizacionais 

Indicadores      Sim/Não 

 

 

 

 

 

 

 

1.1 Otimização  
     do Tempo 

A aula tem início nos primeiros 5 minutos e os atrasos, caso ocorram, são 
administrados. 

 

A aula é realizada mediante ritmo estimulante e adequado ao nível de 
dificuldade proposto. 

 

O professor evita a ocorrência de interrupções em sala de aula, não 
desperdiçando o tempo de ensino e de aprendizagem. 

 

O professor usa tom de voz adequado e atenta-se a todos os alunos.  

O professor permite ausências dos alunos (ir ao banheiro ou tomar água) 
de forma coerente. 

 

O ritmo de instrução é ajustado para atender aos alunos que aprendem com 
maior ou menor facilidade. 

 

Os alunos que não terminam as atividades durante a aula recebem 
orientação especial, para que se mantenham no ritmo da turma. 

 

 

 

1.2 Otimização 
     do Espaço 

O ambiente mantém-se organizado.  

A disposição dos alunos está adequada à aula.  

O professor usa critérios coerentes de agrupamento dos alunos.  

O professor circula pela sala de aula.  

Os professores utilizam espaços escolares além da sala de aula: 

Biblioteca / Sala de Leitura.  

Quadra.  

2.Aspectos 
pedagógicos 

Indicadores    Sim/Não 

 Verificar se o professor: 

 

 

2.1 Utilização do 
Currículo Oficial 

Usa os materiais pedagógicos disponíveis para o planejamento das aulas.  

Aplica as Situações de Aprendizagem propostas nos materiais pedagógicos 
disponíveis . 

 

Utiliza os materiais pedagógicos disponíveis para lição de casa.  

Utiliza o Caderno do Aluno como registro em sala de aula.  

 O professor utiliza outros materiais para o planejamento das aulas para 
desenvolvimento do Currículo Oficial: 

 

 Outros recursos pessoais (revistas, jornais etc.)  

 

PROTOCOLO DE ACOMPANHAMENTO DE SALA DE AULA 

DIRETORIA DE ENSINO ESCOLA 

Professor(a) 

Disciplina Ano/Série/Turma Data da Observação 
 

Observador(a) Cargo/Função 

Objetivos da aula: 
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 Verificar se o professor: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2.2 Processos e 
estratégias de 

ensino - 
aprendizagem 

Demonstra conhecimento do material e domínio do conteúdo.  

Informa aos alunos sobre os objetivos da aula e as atividades a serem 
realizadas. 

 

Considera os conhecimentos prévios dos alunos no desenvolvimento dos 
conteúdos. 

 

Promove contextualização entre o conteúdo e as vivências do aluno.  

Apresenta explicações claras sobre as atividades e Situações de Aprendizagem  

Acompanha o desenvolvimento das atividades de forma interativa.  

Propõe a aplicação das habilidades desenvolvidas na sala de aula em outros 
contextos. 

 

Adequa a linguagem à informação ou explicação quando não compreendida 
pelos alunos. 

 

Oferece atividades para reforço da aprendizagem.  

Propicia atividades diversificadas que garantam que a recuperação continua 
aconteça de forma satisfatória. 

 

Estimula e dá clareza ao aluno da importância de se fazer atividades em casa 
para a sua aprendizagem. 

 

Propõe atividades de apoio aos alunos com diferentes níveis de aprendizagem, 
diversificando estratégias para atender as necessidades destes alunos. 

 

Apresenta devolutivas construtivas aos alunos.  

Faz síntese dos assuntos da aula ao final.  

Trabalha em conjunto com o professor auxiliar, na proposição e realização de 
ações docentes que respondam às necessidades dos alunos. 

 

Registra o progresso do aluno em Ficha individual.  

3.Relação 
Professor/aluno 

       Indicadores             Sim /Não 

  O professor reforça e valoriza as intervenções dos alunos.  

 O professor realiza mediação de conflitos de forma positiva.  

 Percebe-se atitudes de respeito mútuo entre professor e alunos.  

 Percebe-se atitudes de respeito mútuo entre aluno e aluno.  

 O professor propicia oportunidades de trabalho cooperativo entre os alunos.  

 O professor passa aos alunos orientações precisas, promovendo concentração e 
autonomia. 

 

 O professor favorece a participação do aluno com atividades da oralidade.  

  O professor propicia momentos específicos para que os alunos possam verificar 
e analisar suas soluções individuais e as dos colegas em determinadas situações 
problema. 

 

Propõe atividades extraclasse para estímulo da leitura e da escrita.  

O professor estimula a participação e o envolvimento de todos os alunos na 
aprendizagem. 
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 O professor demonstra ter alta expectativa quanto à 
aprendizagem de todos os alunos. 

 

Os alunos questionam ideias e pontos de vista de forma 
apropriada. 

 

Os alunos demonstram entusiasmo pela matéria.  

4.Avaliação da 

aprendizagem 

Indicadores Sim/Não 

Obs.: Este item deve ser preenchido com base nos registros do professor (Plano de Ensino, Diário de Classe etc.) e demais Informações 
fornecidas por ele. 

 O professor faz uma avaliação diagnóstica no início de cada 

etapa de ensino, para adequar o seu plano de Ensino às 

características de sua turma. 

 

O professor usa a avaliação para reorganizar seu trabalho.  

O professor tem registro próprio do progresso de cada aluno.  

O professor monitora o desenvolvimento das habilidades 

previstas para cada bimestre. 

 

Os instrumentos avaliativos estão de acordo com as 

habilidades e competências previstas para o ano/série. 
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